
 

  

     Rio de Janeiro, 19 de abril de 2018 | Edição nº 66    

   

TJRJ   |  STF  |   STJ   |   CNJ   |  TJRJ (julgados) |  LEGISLAÇÃO  |   BANCO DO CONHECIMENTO      

    

Leia no portal do TJRJ 

  Atos oficiais   

  Biblioteca 

  Ementário  

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica  

  Súmula TJRJ 

STJ 

Revista de Recursos Repetitivos -

   Organização Sistemática 

Informativos 

  STF nº 897  

  STJ nº 621  

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Negado recurso da Baggagio contra a Mala Amada 

 
Justiça suspende cobrança da taxa de manutenção de jazigos nos 
cemitérios públicos 

TJ do Rio publica lista de progressão/promoção de 290 
serventuários 

 

Atriz será indenizada por fotos nuas publicadas em portal 
 

Justiça nega liminar contra antecipação dos royalties 
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NOTÍCIAS STF 

Possibilidade de prisão após segunda instância é objeto de nova ADC no Supremo 

O Partido Comunista do Brasil ajuizou a Ação Declaratória de Constitucionalidade 54, em que pede liminar para 

impedir a execução provisória de pena privativa de liberdade sem que haja decisão condenatória transitada em 

julgado. O partido também pede que sejam tornadas sem efeito as decisões judiciais que tenham determinado a 

prisão após condenação em segunda instância e a suspensão de verbetes sumulares, como a Súmula 122 do 
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Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que determina a prisão de forma automática após a confirmação da 

sentença por um órgão colegiado. 

O artigo 283 do Código de Processo Penal – objeto da ação – prevê que ninguém poderá ser preso senão em 

flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de 

sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. Na ADC, o partido afirma que o dispositivo está em perfeita harmonia com o texto 

constitucional (artigo 5º, inciso LVII), que estabelece que ninguém será considerado culpado até o trânsito em 

julgado da sentença penal condenatória. “Irretorquível a harmonia entre o texto constitucional e legal, sobretudo 

quanto ao destacado conceito de trânsito em julgado. No que toca a essa expressão, não parece haver margem 

interpretativa que possa alterar seu real conteúdo, qual seja o de apenas haver trânsito em julgado com o édito de 

decisão irrecorrível”, argumenta a legenda. 

Embora o tema já seja objeto das ADCs 43 e 44, nas quais medidas cautelares foram indeferidas e o mérito 

depende de julgamento, o partido aponta a existência de fato novo. “Naquele momento, não havia a determinação 

de prisões com base na automaticidade (efeito imediato) das condenações em segundo grau. Como essa tese de 

que a prisão em segundo grau não pode decorrer compulsoriamente, circunstância que foi reforçada na discussão 

do HC 152752 [Lula] – que é afrontosa ao próprio STF (até mesmo contra aqueles que votam contra a tese das 

ADCs) – tudo está a indicar que prisões decorrentes de ‘fundamentos automáticos’ são inconstitucionais e devem 

ser impedidas, até o julgamento final das ADCs 43 e 44, bem como da presente ação”. 

Liminar 

O partido pede liminar para suspender as prisões que tenham ocorrido antes do trânsito em julgado da sentença e 

evitar que novas sejam determinadas sem fundamentação que indique a presença dos requisitos previstos no 

artigo 312 do CPP. No mérito, pede que seja confirmada a liminar e declarada a constitucionalidade do artigo 283 

do CPP, com eficácia erga omnes e efeito vinculante. Subsidiariamente, em caso de eventual declaração de 

inconstitucionalidade do dispositivo legal, pede que seja declarada a necessidade de que a execução provisória 

seja fundamentada nos termos do artigo 312 do CPP. O último pedido subsidiário feito na ADC é para que seja 

declarada a interpretação conforme a Constituição do artigo 283 do CPP, caso se entenda que a prisão só poderá 

ocorrer após o exaurimento da jurisdição do Superior Tribunal de Justiça. 

Processo: ADC 54 

Leia mais... 

Fonte: STF 
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Prazo prescricional para cobrar reembolso de seguro-saúde é de três anos 

O prazo prescricional para as ações fundadas no inadimplemento contratual da operadora que se nega a 

reembolsar o usuário de seguro-saúde ou de plano de saúde por despesas realizadas em procedimento médico 

coberto é de três anos, conforme a regra do artigo 206, parágrafo 3º, IV, do Código Civil. 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma ao analisar recurso de uma seguradora que buscava o 

reconhecimento do prazo anual, típico das relações securitárias. 

Segundo o relator do recurso, ministro Villas Bôas Cueva, não é possível aplicar o prazo prescricional de um ano 

no caso analisado, devido à natureza do seguro-saúde. 

“As regras jurídicas a respeito da prescrição devem ser interpretadas estritamente, repelindo-se a interpretação 

extensiva ou analógica. Assim, o prazo prescricional de um ano, próprio das relações securitárias, não pode ser 

estendido ao seguro-saúde, que possui mais familiaridade com os planos de saúde, de natureza sui generis”, 

disse ele. 

Para o relator, as situações de reembolso do usuário de seguro-saúde também visam, ao lado da repetição de 

indébito ou restituição de valores indevidamente pagos, evitar o locupletamento ilícito da operadora, que lucraria 

ao reter arbitrariamente valores destinados ao contratante. 

Dessa forma, segundo o ministro, as hipóteses de reembolso do usuário de seguro-saúde podem ser inseridas no 

gênero “pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa”, previsto no artigo 206, parágrafo 3º, IV, do 

Código Civil. 

Repetitivo 

O relator destacou que o STJ já decidiu, sob o rito dos recursos repetitivos (REsp 1.360.969, Tema 610), que não 

incide a prescrição anual atinente às pretensões do segurado contra o segurador, ou à deste contra aquele, nas 

ações que discutem direitos oriundos de seguro-saúde, “pois tal avença se enquadra, na realidade, como espécie 

de plano privado de assistência à saúde, consoante previsão do artigo 2º da Lei 10.185/01”. 

A inaplicabilidade da prescrição anual significa, na visão de Villas Bôas Cueva, que era necessário estabelecer 

qual o prazo a ser aplicado nas hipóteses de reembolso de despesas médicas efetuadas em evento coberto, como 

no caso julgado agora. A decisão de aplicar a prescrição trienal foi unânime na Terceira Turma. 

Processo: REsp 1597230 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 
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Quarta Turma decidirá sobre prisão civil por pensão alimentícia devida a ex-cônjuge 

Um pedido de vista do ministro Marco Buzzi interrompeu o julgamento em que a Quarta Turma vai decidir sobre a 

possibilidade da decretação de prisão civil pelo não pagamento de pensão alimentícia devida a ex-cônjuge. A 

posição do relator, ministro Luis Felipe Salomão, favorável à prisão, diverge do entendimento firmado pela 

Terceira Turma. 

O caso diz respeito a uma execução de alimentos que foram fixados em favor da ex-cônjuge de forma perene, 

pois o juízo de primeiro grau entendeu pela impossibilidade de a mulher se recolocar no mercado de trabalho 

devido à idade e aos problemas de saúde. Foi estipulada a quantia de R$ 2.500 mensais. 

No processo de execução, o homem foi intimado a pagar um débito acumulado de mais de R$ 63 mil, em três 

dias, sob pena de prisão. Diante da falta de pagamento, foi expedido decreto prisional pelo prazo de 30 dias. 

Terceira Turma 

Em agosto de 2017, a Terceira Turma, em julgamento semelhante, afastou a prisão do alimentante, na específica 

relação dos alimentos devidos a ex-cônjuges (maiores e capazes). No entendimento do colegiado, somente é 

admitida a prisão civil de devedor de alimentos quando o inadimplemento colocar em risco a própria vida do 

alimentado. 

O colegiado considerou a “capacidade potencial que tem um adulto de garantir sua sobrevida, com o fruto de seu 

trabalho, circunstância não reproduzida quando se fala de crianças, adolescentes ou incapazes, sendo assim 

intuitivo que a falha na prestação alimentar impacte esses grupos de alimentados de modo diverso”. 

Entendimento divergente 

Para o ministro Luis Felipe Salomão, no entanto, uma vez definidos e fixados os alimentos em prol do ex-cônjuge, 

“é presumido que esses são voltados para a sobrevida do alimentado”, independentemente de o alimentado ser 

maior e capaz e de o arbitramento da pensão ter caráter transitório. 

Segundo ele, além de os alimentos – que foram tidos por legítimos e necessários – serem aptos a deflagrar a 

execução por meio do rito da prisão civil, “a lei não faz distinção, para fins de prisão, entre a qualidade da pessoa 

que necessita de alimentos – maior, menor, capaz, incapaz, cônjuge, filho, neto –, mas, tão somente, se o débito é 

atual ou pretérito”. 

No caso apreciado, como a execução considerou as prestações vencidas no trimestre anterior ao ajuizamento da 

execução e as que vierem a vencer no curso do processo, o relator votou no sentido de negar o pedido de habeas 

corpus. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Quarta-Turma-decidir%C3%A1-sobre-pris%C3%A3o-civil-por-pens%C3%A3o-aliment%C3%ADcia-devida-a-ex%E2%80%93c%C3%B4njuge


O ministro Buzzi pediu vista para uma melhor apreciação da matéria. A retomada do julgamento ainda não tem 

data definida. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

Reajuste em contratos coletivos de plano de saúde com menos de 30 beneficiários deve seguir 
regime de agrupamento contratual 

As operadoras de planos de saúde privados devem calcular o percentual de reajuste anual de seus contratos 

coletivos empresariais com menos de 30 beneficiários com base no agrupamento desses contratos e na 

distribuição do reajuste para todos eles. 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao julgar recurso especial interposto por segurado que questionou o 

reajuste de 164,91% em seu contrato de plano de saúde após alteração de faixa etária. 

Na petição inicial, o segurado relatou que possuía um plano de saúde coletivo empresarial, em que eram 

beneficiários ele, como representante legal da empresa, sua esposa e as três filhas. Disse que, após dois dos 

beneficiários completarem 60 anos, foi surpreendido com um aumento que considerou abusivo, discriminatório e 

fora dos padrões de aumentos anuais da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

Características híbridas 

Em seu voto, o relator do recurso especial, ministro Villas Bôas Cueva, destacou a importância de se estabelecer 

o correto enquadramento jurídico do plano contratado antes da análise de eventual abuso do aumento, pois os 

planos coletivos com menos de 30 beneficiários possuem características híbridas, ora sendo tratados como 

coletivos, ora como individuais ou familiares. 

No caso analisado, o magistrado explicou que o plano contratado não pode ser enquadrado como familiar para 

fins de aumento, o que seria imprescindível para que os reajustes obedecessem aos índices anuais da ANS e 

para justificar a incidência do Código de Defesa do Consumidor. 

Além disso, o relator ressaltou que já existe resolução da ANS para contratos coletivos com menos de 30 

beneficiários, no caso de não serem enquadrados como familiares. 

“É obrigatório às operadoras de planos privados de assistência à saúde formar um agrupamento com todos os 

seus contratos coletivos com menos de 30 beneficiários para o cálculo do percentual único de reajuste que será 

aplicado a esse agrupamento (artigos 3º e 12 da RN 309/2012 da ANS). Consoante o órgão regulador, tal medida 

tem justamente por finalidade promover a distribuição, para todo um grupo determinado de contratos coletivos, do 

risco inerente à operação de cada um deles, de forma a manter esses pactos financeiramente equilibrados”, 
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afirmou o ministro. 

Motivação idônea 

O segurado também pediu a declaração de nulidade da cláusula que possibilita a rescisão unilateral imotivada do 

contrato, sob a alegação de que a medida fere direitos básicos do consumidor, constituindo desvantagem 

exagerada em favor da operadora. 

Nesse ponto, a turma entendeu que é, sim, possível a rescisão unilateral pela operadora, pois esse instituto só é 

vedado para planos individuais ou familiares, conforme definido no artigo 13, parágrafo único, II, da Lei 9.656/98. 

Em relação à motivação, o colegiado relembrou as peculiaridades dos contratos coletivos com menos de 30 

beneficiários e entendeu que é necessária motivação idônea para dar fim ao termo contratual. 

“Ante a natureza híbrida e a vulnerabilidade desse grupo possuidor de menos de 30 beneficiários, deve tal 

resilição conter temperamentos, devendo, aqui, incidir a legislação do consumidor para coibir abusividades, 

primando também pela conservação contratual (princípio da conservação dos contratos). Logo, para acompanhar 

a índole particular desse agrupamento, a rescisão unilateral nos planos coletivos com menos de 30 beneficiários 

não pode ser imotivada. Ao contrário, a motivação deve ser idônea”, concluiu o relator. 

Processo: REsp 1553013 

Leia o acórdão. 
Leia mais... 
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CNJ: maior empenho na formação de conciliadores e mediadores 

Conselho amplia o Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 

http://www.planalto.gov.br/Ccivil_03/leis/L9656.htm#art13
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201553013
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1685050&num_registro=201502162821&data=20180320&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Reajuste-em-contratos-coletivos-de-plano-de-sa%C3%BAde-com-menos-de-30-benefici%C3%A1rios-deve-seguir-regime-de-agrupamento-contratual
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86610-cnj-maior-empenho-na-formacao-de-conciliadores-e-mediadores
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/86609-cnj-amplia-o-sistema-de-estatisticas-do-poder-judiciario


 

0001795-98.2017.8.19.0015 
Relª. Desª. Claudia Telles 

J. 17.04.18 e P. 19.04.18 

 
Apelação cível. Mandado de segurança. Processo administrativo disciplinar, resultando na demissão do servidor, 

com fundamento em conduta reprovável realizada em face do Chefe do Executivo Municipal. Pretensão a ser 

reintegrado ao cargo anteriormente ocupado, bem como o pagamento de todas as verbas de caráter 

remuneratório. Incontinência pública e escandalosa não caracterizada. Necessidade de prática reiterada de atos 

condenados pela moral social. Ato isolado após o expediente e fora da repartição pública. Inteligência do art. 142-

A do Estatuto dos Servidores – Lei nº 10/90. Concessão da segurança mantida. Recurso a que se nega 

provimento. 

 

Leia mais... 

Fonte: Quinta Câmara Cível 
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Súmula da Jurisprudência Predominante do TJERJ 
 
Atualizamos o link  Súmulas com o cancelamento do verbete nº 153 (“Nos contratos de alienação fiduciária em 

garantia, a teor do art. 2º, § 2º, do DL nº 911/69, a notificação extrajudicial do devedor será realizada por Ofício de 

Títulos e Documentos do seu domicílio, em consonância com o Princípio da Territorialidade.”), conforme decisão 

do Órgão Especial no processo administrativo nº 0016030-18.2017.8.19.0000, Desembargador Relator Antonio 

Eduardo Ferreira Duarte, publicado em 20/03/2018. 

 

Consulte os verbetes em ordem decrescente ou por ramo do direito, no seguinte caminho: Banco do 
Conhecimento / Jurisprudência / Súmulas. 
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